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   Suprima-se a expressão: “conforme o caso” do § 2º do artigo 6º da 
Medida Provisória nº 795/2017.  

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

     O artigo 6º da MPV 795/17 suspende o pagamento de inúmeros 
tributos federais na importação ou aquisição no mercado interno de 
produtos intermediários e materiais de embalagem para serem 
utilizados integralmente no processo produtivo. O §2º estende o 
benefício tributário às empresas fabricantes-intermediárias. Ocorre que 
foi incluído no dispositivo a expressão: conforme o caso” que, a nosso 
ver, além de deslocada, pode gerar interpretação diversa da pretendida. 
Isso posto, a presente emenda tem como objetivo suprimir a referida 
expressão.  
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DEPUTADO SÉRGIO VIDIGAL – PDT  
 

Brasília, 23 de agosto de 2017. 
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